
REQUERIMENTO Nº 
96
, DE 2010

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Peruíbe, pelo 51º aniversário da cidade, que será comemorado dia 18 (dezoito) de fevereiro deste ano. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência à Ilustre Prefeita, Milena Xisto Bargieri Migliaresi, à Rua Nilo Soares Ferreira, nº 50, Centro, Peruíbe, São Paulo, CEP: 11750-970 e ao ilustre Vereador Cesar Kabbach Prigenzi, à rua Ministro Genésio de Almeida Moura, 226, Centro, Peruíbe, CEP: 11750-000. 

JUSTIFICATIVA

O povoamento da região de Peruíbe data de muito tempo atrás, quando os Índios da Aldeia Peroíbe ocupavam a área. Aliás, reza a lenda que o nome do município – de origem indígena - significa “rio do tubarão”, motivo pelo qual o brasão da cidade é composto pela faixa prateada, que representa o Rio Preto, e o tubarão que dá significado ao nome do município.  

  

Em 1549 o Padre Leonardo Nunes chegou à região com outros Padres, entre eles José de Anchieta, para fazer a catequese dos indígenas e foi assim que a aldeia perdeu o Foro de Vila, cedendo aos Portugueses que residiam em Itanhaém. Isto porque acreditava-se que os Jesuítas estavam protegendo demais os indígenas. 

 

Os primeiros imigrantes chegaram em 1914, com a Estrada de Ferro, e na década de 50 o Povoado viu aumentar a atividade imobiliária, passando a receber novos incentivadores no comércio, com a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega. Em 18 de Fevereiro de 1959, nasce efetivamente o município de Peruíbe, a partir do desmembramento da cidade de Itanhaém.

 

Diante de todo o exposto, cumpre a esta Casa do Povo do Estado de São Paulo o reconhecimento oficial e público ao município de Peruíbe; razão pela qual proponho o presente requerimento de congratulações.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas
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